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P A R E C E R 

Controle externo. Providências delineadas no pronunciamento 

das instâncias instrutivas. Motivação per relationem. Pelas 

medidas sugeridas na instrução processual. 

 

   Egrégio Tribunal 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro, perante os elementos constantes dos autos e a análise realizada pelas instâncias 

instrutivas desta Corte, nada opõe à adoção das medidas preconizadas na instrução, as quais 

considera pertinentes para o adequado deslinde do feito submetido à apreciação desta Corte, 

pelas razões ali expostas, as quais incorporam-se a este pronunciamento mediante motivação 

per relationem. 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2022. 

 

 

ALINE PIRES CARVALHO ASSUF 
Procuradora de Contas 

Matrícula  02/004029 
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